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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.922 DE 17 DE JANEIRO DE 2022

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO VAGOS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/001522/2022,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, da estrutura
básica da Superintendência da Segurança Presente, da Subsecretaria
de Integração Socioeducativa e de Projetos Especiais, da Secretaria
de Estado de Governo - SEGOV, para a estrutura organizacional do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, da Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade - SEAS, os cargos em comissão, vagos,
relacionados no Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Cargo em Comissão Símbolo ID Funcional
Ajudante I DAI-1 5106981-4
Ajudante I DAI-1 5107074-0
Ajudante I DAI-1 5106916-4

Id: 2368129

DECRETO Nº 47.923 DE 17 DE JANEIRO 2021

ALTERA E CONSOLIDA, SEM AUMENTO DE
DESPESA, A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
PRATICADA DO DEPARTAMENTO GERAL DE
AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS - DEGASE, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO -
SEEDUC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-030022/010869/2021,

CONSIDERANDO:

- a edição do Decreto Nº 18.493, de 26 de janeiro de 1993, o qual
criou o Departamento Geral de Ações Socioeducativas-DEGASE e
suas alterações;

- o Decreto Nº 46.556, de 08 de janeiro de 2019, publicado no
DOERJ de 09 de janeiro de 2019, que altera dispositivo do Decreto
Nº 46.544, de 01 de janeiro de 2019, que consolida a estrutura do
Poder Executivo do Governo do Estado do Rio de Janeiro;

- a modernização e a adequação das Unidades Administrativas no
âmbito do DEGASE, em conformidade com o princípio da eficiência
contido no artigo 37, caput, da Constituição da República Federativa
do Brasil;

- a singularidade dos serviços prestados pelo DEGASE, no âmbito do
Estado do Rio de Janeiro, e a necessidade premente de consolidar a
estrutura organizacional praticada;

- a constituição de Comissão designada através da Portaria DEGASE
nº 609, de 16 de janeiro de 2019, publicada em 24 de janeiro de
2019 e a consolidação da atual proposta a esta Direção-Geral;

- a revisão da estrutura e alterações pontuais da atual Direção-Geral
do DEGASE;

- a necessidade de publicar a estrutura administrativa básica no DE-
GASE, como forma de alinhar sua estrutura a da Secretaria de Es-
tado de Educação, assim como, regularizar a estrutura praticada do
Departamento junto aos órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e
demais entes governamentais;

- publicar na estrutura administrativa básica do DEGASE a CRV -
Central de Regulação Vagas, tendo por base a audiência realizada na
VEMSE - Vara de Execuções de Medidas Socioeducativas em 04 de
maio de 2017 com a presença dos representantes do Ministério Pú-
blico, Defensoria Pública, Procuradoria do Estado e representantes do
DEGASE, homologando a CRV; o Habeas Corpus 143.988 (386) con-
cedido aos adolescentes da Bahia, Ceará, Pernambuco e Rio de Ja-
neiro em 22 de maio de 2019 pelo Exmº Sr. Ministro do STF, Edson
Fachin e a decisão com base nas Apelações Cíveis nº Nº 0075699-
67.2015.8.19.0001, Nº 0114387-35.2014.8.19.0001, Nº 0333658-
12.2015.8.19.0001 e Nº 0457018-18.2014.8.19.0001 e, ainda;

- sistematizar objetivamente a gestão das informações e processos
eletrônicos do Departamento através do SEI - Sistema Estadual de In-
formações, sendo o encaminhamento processual remetido estritamen-
te ao setor responsável para provimento das soluções pertinentes e
devido encaminhamento e instrução processual.

D E C R E TA :

Art. 1º - A estrutura básica do Departamento Geral de Ações Socioe-
ducativas - DEGASE, da Secretaria de Estado de Educação, fica con-
solidada na forma do Anexo I do presente Decreto com criação ou
alteração de nomenclatura das Unidades Administrativas necessárias
a consolidação da presente estrutura, mantidos os atuais ocupantes.

Parágrafo Único - Aos órgãos integrantes da estrutura organizacional
do Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE compe-
tem às atribuições que serão estabelecidas em regulamentação ao
Decreto Nº 46.525, publicado no DOERJ de 13 de dezembro de 2018,
sem prejuízo de outras previstas ou determinadas em legislações ou
delegações específicas.

Art. 2º - Fica alterada a nomenclatura do cargo Diretor - Centro de
Capacitação Profissional, contida no Decreto nº 41.144 de 24 de ja-
neiro de 2008, mantida a unidade administrativa e atual ocupante,
passando a ter a nomenclatura de Assessoria Especial - ASSESP.

Art. 3º - Fica alterada a nomenclatura da Coordenação de Recursos
Humanos - COORH contida no Decreto nº 43.053 de 01 de julho de
2011, mantida a atual unidade administrativa e atual ocupante, U.A.
184891, passando a ter a nomenclatura de Coordenação de Gestão
de Pessoas - COOGEP.

Art. 4º - Fica alterada a nomenclatura da Coordenadoria de Saúde -
CS, contida no Decreto nº 41.144 de 24 de janeiro de 2008, mantida
a unidade administrativa e atual ocupante, U.A. 184880, passando a
ter a nomenclatura de Coordenação de Atenção em Saúde Integral e
Psicossocial - COOSIP.

Art. 5º - Fica alterada a nomenclatura da Coordenadoria de Liberdade
Assistida - LA, contida no Decreto nº 18.493 de 27 de janeiro de
1993, U.A. 184870, mantida a atual unidade administrativa e ocupan-
te, U.A. 184870, passando a ter a nomenclatura de Assessoria de
Atenção ao Egresso - ASSEGRE.

Art. 6º- Fica alterada a nomenclatura da Assistência Técnica para As-
suntos Jurídicos - ATJUR contida no Decreto nº 40.918 de 31 de
agosto de 2007, U.A. 184804, mantida a atual unidade administrativa
e ocupante, passando a ter a nomenclatura de Assessoria Técnica
para Assuntos Jurídicos - ASSTJU.

Art. 7º- Fica alterada a nomenclatura da Assistência de Gestão de
Tecnologia da Informação, contida no Decreto nº 41.260 de 14 de
abril de 2008, mantida a atual unidade administrativa e ocupante, U.A.
184898 - Setor de Informática, passando a ter a nomenclatura de As-
sessoria de Tecnologia da Informação, Sistemas e Comunicação -
ASSTIC.

Art. 8º- Ficam alteradas as denominações dos cargos em comissão e
vinculados à estrutura organizacional do Departamento Geral de
Ações Socioeducativas - DEGASE, sem aumento de despesa, na for-
ma do Anexo II do presente Decreto, mantidos os atuais ocupantes.

Art. 9º- Este Decreto revoga os Decretos 1.843 de 26 de outubro de
1993, 32.137 de 06 de novembro de 2002, 40.918 de 31 de agosto
de 2007, 41.144 de 24 de janeiro de 2008, 41.260 de 14 de abril de
2008, 41.482 de 18 de setembro de 2008, 43.053 de 01 de julho de
2011, 43.782 de 11 de setembro de 2012 e 45.028 de 04 de novem-
bro de 2014.

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2021

CLAUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DO DEPARTAMENTO
GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS - DEGASE

I - FINALIDADE E ATRIBUIÇÃO

1 - O Departamento Geral de Ações Socioeducativas-DEGASE, Órgão
dirigido por um Diretor-Geral, tem por atividade-fim promover a So-
cioeducação no Estado do Rio de Janeiro através da articulação com
o Sistema de Garantia de Direitos e órgãos setoriais das políticas so-
ciais e da execução de medidas judiciais de privação e restrição de
liberdade, sendo de sua responsabilidade acautelar, tratar e atender
os adolescentes em conflito com a lei, por meio de:

I - execução dos programas de atendimento às medidas socioeduca-
tivas determinadas por sentença judicial e às medidas de proteção es-
pecíficas elencadas na Lei Nº 8.069/90, quando aplicadas correlatas
às primeiras, em conformidade com a Constituição da República, a le-
gislação específica e as normativas internacionais sobre o tema;
II - integração operacional com os Órgãos do Judiciário, Ministério Pú-
blico, Defensoria Pública, Segurança Pública e Assistência Social, pa-
ra efeito do atendimento inicial ao adolescente a quem se atribua au-
toria de ato infracional;
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III - defesa e garantia dos direitos fundamentais e de Proteção Inte-
gral ao adolescente, na forma da Constituição Federal e da legislação
específica;
IV - prevenção à ocorrência de ameaça ou violação aos direitos do
adolescente em cumprimento de medida socioeducativa;
V - estudo, pesquisa, formação, capacitação e desenvolvimento dos
recursos humanos nas áreas de atuação do Departamento Geral de
Ações Socioeducativas;
VI - integração com os diversos atores do Sistema de Garantia de
Direitos, por meio de cooperação mútua entre entidades da sociedade
civil organizada;
VII - aprimoramento tecnológico do Órgão, fruto do princípio consti-
tucional da eficiência, objetivando aperfeiçoar o atendimento aos ado-
lescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, os meios de
inserção social, de estudo, de aprendizagem técnico-profissionalizante,
e a qualificação profissional continuada de seus servidores;
VIII - implementação de sistema de identificação e armazenamento de
dados de adolescentes atendidos pelo Órgão, bem como sua integra-
ção com o Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Ór-
gãos de Segurança Pública e outros atores do Sistema de Garantia
de Direitos;
IX - adoção de técnicas de segurança que resguardem a integridade
física e mental dos adolescentes submetidos à medida socioeducativa,
cabendo adotar as medidas adequadas de contenção e segurança,
conforme disposto no art. 125, da Lei 8069, de 13 de julho de 1990;
X -  Estruturação do Órgão com vistas a sua autonomia administrativa
e financeira, a critério do Chefe do Poder Executivo do Estado.

II - ORGANIZAÇÃO

O Departamento Geral de Ações Socioeducativas será dirigido por um
Diretor-Geral, que será substituído e representado em seus impedi-
mentos, afastamentos legais ou sempre que necessário por pessoa
designada por este.

III - O DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS -
DEGASE terá a seguinte estrutura organizacional básica:

1) Direção-Geral - DG;
1.1) Subdireção-Geral - SUDG;
1.2) Chefia de Gabinete - CHEGAB;
1.3) Assessoria Especial - ASSESP;
1.4) Corregedoria - CORREG;

1.5) Ouvidoria - OUVID;
1.6) Assessoria de Controle Interno - ASSCIN;
1.7) Assessoria de Comunicação Institucional - ASSCOM;
1.8) Assessoria de Sistematização Institucional - ASSIST;
1.9) Assessoria de Projetos de Infraestrutura - ASSPIE;
1.10) Assessoria de Atenção ao Egresso - ASSEGRE;
1.11) Assessoria de Tecnologia da Informação, Sistemas e Comunica-
ção - ASSTIC;
1.12) Assessoria Técnica para Assuntos Jurídicos - ASSTJU;
1.13) Gerência de Escritório de Projetos - GERPRO;
1.14) Escola de Gestão Socioeducativa Paulo Freire - ESGSE;
1.15) Coordenação Administrativa e Financeira - COOAFI;
1.15.1) Divisão de Planejamento e Orçamento - DIVPLO;
1.15.2) Divisão Financeira - DIVFIN;
1.15.3) Divisão de Logística - DIVLOG;
1.15.4) Divisão de Bens Móveis e Imóveis - DIVBEMI;
1.15.5) Divisão de Suprimentos e Almoxarifado - DIVSUAL;
1.16) Coordenação de Gestão de Pessoas - COOGEP;
1.16.1) Divisão de Cadastro, Frequência e Movimentação - DIVCFM;
1.16.2) Divisão de Admissões, Contratos Temporários e Pagamentos -
D I VA C P ;

1.16.3) Divisão de Avaliações, Controle e Concessão da Progressão -
DIVCCP;

1.16.4) Divisão de Aposentados e Pensionistas - DIVAPP;
1.16.5) Setor de Apoio Administrativo e Controle do RAS - SETRAS;
1.17) Coordenação de Execução das Medidas Socioeducativas - CO-
OEMSE;
1.17.1) Central de Regulação de Vagas - CERVAG;
1.17.2) Divisão de Administração SIAAD - DIVADS;
1.17.3) Divisão de Administração Estratégica - DIVADE;
1.17.4) Plantão Interinstitucional - PI;
1.18) Coordenação de Segurança e Inteligência - COOSINT;
1.18.1) Grupamento de Ações Rápidas - GAR;
1.18.2) Divisão de Inteligência e Conta-Inteligência - DIVINC;
1.18.3) Divisão de Capacitação Prática - DIVCAP;
1.18.4) Divisão de Escolta e Transporte - DIVESC;
1.19) Coordenação de Atenção em Saúde Integral e Psicossocial -
COOSIP;
1.19.1) Divisão de Farmácia - DIVFAR;
1.19.2) Divisão de Psicologia - DIVPSI;
1.19.3) Divisão de Serviço Social - DIVSES;
1.20) Coordenação de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - COOE-
CEL;

1.20.1) Divisão de Pedagogia - DIVPED;

1.20.2) Divisão de Cultura, Esporte e Lazer - DIVCEL;
1.20.3) Divisão de Profissionalização - DIVPRO;
1. 20.4) Divisão de Parcerias Estratégicas - DIVPAR.

IV - Unidades Socioeducativas destinadas ao Acolhimento e/ou à
Medida Socioeducativa de Internação e/ou Internação Provisória:

1. CENSE - Centro de Socioeducação Professor Gelso de Carvalho
Amaral;
2. CENSE - Centro de Socioeducação Professor Antonio Carlos Go-
mes da Costa;
3. Escola João Luiz Alves;
4. CENSE - Centro de Socioeducação Irmã Asunción de La Gándara
Ustara;
5. CENSE - Centro de Socioeducação Professora Marlene Henrique
Alves;
6. CENSE - Centro de Socioeducação Dom Bosco;
7. CENSE - Centro de Socioeducação Maria Luiza Marcate Ramos;
8. CENSE - Centro de Socioeducação Ilha do Governador;
9. CAI - Centro de Atendimento Intensivo Belford Roxo;
10. CENSE - Centro de Socioeducação Nova Friburgo;

Unidades Socioeducativas destinadas à Medida Socioeducativa
de Semiliberdade denominadas Centro de Recursos Integrados de
Atendimento ao Adolescente - CRIAAD:

1. CRIAAD Bangu;
2. CRIAAD Barra Mansa;
3. CRIAAD Bonsucesso;
4. CRIAAD Cabo Frio;
5. CRIAAD Campos dos Goytacazes;
6. CRIAAD Duque de Caxias;
7. CRIAAD Galeão;
8. CRIAAD Ilha do Governador;
9. CRIAAD Macaé;
10. CRIAAD Nilópolis;
11. CRIAAD Niterói;
12. CRIAAD Nova Iguaçu;
13. CRIAAD Santa Cruz;
14. CRIAAD São Gonçalo;
15. CRIAAD Teresópolis;
16. CRIAAD Volta Redonda.

ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO NO ÂMBITO DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS-DEGASE DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEEDUC COM ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO
E VINCULAÇÃO, MANTENDO OS AT U A IS O C U PA N T E S.

AT U A L PRETENDIDA
QT Símbolo Nomenclatura QT Símbolo Nomenclatura

a 01 DAS-7 Diretor - Centro de Capacitação Profissional 01 DAS-7 Assessor-Especial
b 01 DAS-6 Assistente Técnico para Assuntos Jurídicos 01 DAS-6 Assessor da Assessoria Técnica para Assuntos Jurídicos
c 01 DAS-6 Diretor-Adjunto 01 DAS-6 Assessor da Assessoria de Sistematização Institucional
d 01 DAS-6 Assistência de Gestão de Tecnologia da Informação 01 DAS-6 Assessor da Assessoria de Tecnologia da Informação, Sistemas e

Comunicação
e 01 DAS-8 Coordenador (Coordenação de Recursos Humanos) 01 DAS-8 Coordenador da Coordenação de Gestão de Pessoas
f 01 DAS-7 Diretor de Unidade 01 DAS-7 Assessor da Assessoria de Atenção ao Egresso
g 01 DAS-6 Diretor 01 DAS-6 Diretor da Escola de Gestão Socioeducativa
h 01 DAS-6 Diretor 01 DAS-6 Diretor-Adjunto
i 01 DAS-6 Diretor-Adjunto 01 DAS-6 Diretor de Divisão
j 01 DAS-6 Diretor-Adjunto 01 DAS-6 Diretor de Divisão
k 01 DAS-6 Diretor-Adjunto 01 DAS-6 Diretor de Divisão
l 01 DAS-6 Diretor-Adjunto 01 DAS-6 Diretor de Divisão

m 01 DAS-6 Diretor-Adjunto 01 DAS-6 Diretor de Divisão
n 01 DAS-6 Diretor-Adjunto 01 DAS-6 Diretor de Divisão
o 01 DAS-6 Diretor-Adjunto 01 DAS-6 Assistente
p 01 DAS-6 Diretor-Adjunto 01 DAS-6 Diretor de Divisão
q 01 DAS-6 Diretor-Adjunto 01 DAS-6 Diretor de Divisão
r 01 DAS-6 Diretor-Adjunto 01 DAS-6 Diretor de Divisão
s 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
t 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
u 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
v 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
w 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
x 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
Y 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor-Adjunto
z 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão

aa 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
bb 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor
cc 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
dd 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
ee 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor
ff 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão

gg 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
hh 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
ii 01 DAS-6 Assistente 01 DAS-6 Diretor de Divisão
jj 01 DAS-6 Assistente - Coordenação Administrativa e Financeira 01 DAS-6 Diretor de Divisão

Ocupante atual:
a) ISABEL CRISTINA MAGATON MELLO, ID Funcional: 1962619-3;
b) JORGE LUIZ PACHECO DA SILVA, ID Funcional: 4187255-0;
c) THEREZA CRISTINA DA SILVA NUNES, ID Funcional: 1989418-0;
d) BARTOLOMEU JOSÉ DE LIMA BEZERRA, ID Funcional: 1981822-
0;
e) SYLVIO AMAND DE CASTRO JUNIOR, ID Funcional: 1913536-0;
f) SATURNINA PEREIRA DA SILVA, ID Funcional: 556702-5;
g) LÍVIA DE SOUZA VIDAL, ID Funcional: 5009196-4;
h) MARIA FRANCISCA FONSECA NOVA ALVES, ID Funcional:
1986923-1;
i) LUCIANA CASSIA COSTA DA SILVA SANTOS, ID Funcional:
1328756-7;

j) MOISÉS DOS SANTOS ALVES, ID Funcional: 5011319-4;
k) ANA CLAUDIA PERROTA DA COSTA, ID Funcional: 1981276-0;
l) LUÍS AFONSO LOPES FONTOURA, ID Funcional: 5009338-0;
m) WILSON SEBASTIÃO REBOUSAS CARDOSO, ID Funcional:
5017682-0;
n) ISRAEL PEREIRA DE MELLO VANDERLEI, ID Funcional:
5017975-6;
o) CARLOS ANTÔNIO DA CRUZ SANTOS, ID Funcional: 1981974-9;
p) ANDRE LUIZ CALHEIROS DA SILVA, ID Funcional: 5023790-0;
q) ROGÉRIO PLÁCIDO DA SILVA, ID Funcional: 1988473-7;
r) WAGNER ROMANAZI PRAÇA JUNIOR, ID Funcional: 2036615-9;
s) CARLOS CEZAR BATISTA DOS SANTOS DIAS, ID Funcional:
5099569-3;

t) CESAR SILVA SUCUPIRA, ID Funcional: 1982371-1;
u) KELLY MARIA GOMES RODRIGUES DA SILVA, ID Funcional:
5009549-8;
v) VERÔNICA VALENÇA DOS SANTOS, ID Funcional:
w) ALEXANDER AUGUSTO CORREA MARTINS, ID Funcional:
1980943-3;
x) MARCIO ANDRÉ PATETUCI, ID Funcional: 1986405-1;
y) OLDRICH TOMAZ DE ALMEIDA WAIT, ID Funcional: 5009337-1;
z) FABIANO GONÇALVES LEIRAS, ID Funcional: 1983494-2;
aa) DEBORAH ROSANGELA GONÇALVES PEZZI, ID Funcional:
1982795-4;
bb) REJANE DA COSTA ANTONIO, ID Funcional: 5003180-5;
cc) MARCIO CARDOSO LEÃO, ID Funcional: 5003180-5;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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dd) JOSÉ ROBERTO DA SILVA ROCHA JÚNIOR, ID Funcional:
3104122-1;
ee) DERALCIMERE ROCHA BARRETO CORREA, ID Funcional:
4326122-1;
ff) GLÓRIA GOMES DE ABREU, ID Funcional: 1962895-1;
gg) MATEUS LOCATELLI PEDROSO GERTH, ID Funcional: 5036791-
9;
hh) BIANCA RIBEIRO VELOSO, ID Funcional: 5009111-5;
ii) JUSSARA DOS SANTOS VEIGA, ID Funcional: 5018001-0;
jj) JANSEN PUEYO PAZ, ID Funcional: 5102474-8.

Id: 2368141

Atos do Governador

ATO S DO GOVERNADOR
D E C R E TO S DE 17 DE JANEIRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 17 de janeiro de
2022, NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, ID FUNCIONAL Nº
1923075-3, Procurador do Estado, do cargo em comissão de Subse-
cretário Adjunto, símbolo SA, da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos,
da Secretaria de Estado de Fazenda. Processo nº SEI-
040062/000005/2022.

NOMEAR VANESSA HUCKLEBERRY PORTELLA SIQUEIRA, ID
FUNCIONAL Nº 1922993-3, Procurador do Estado, para exercer, com
validade a contar de 17 de janeiro de 2022, o cargo em comissão de
Subsecretário Adjunto, símbolo SA, da Subsecretaria de Assuntos Ju-
rídicos, da Secretaria de Estado de Fazenda, anteriormente ocupado
por Nilson Furtado de Oliveira Filho, ID Funcional nº 1923075-3. Pro-
cesso nº SEI-140001/064419/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 17 de janeiro de 2022, VA -
NESSA HUCKLEBERRY PORTELLA SIQUEIRA, ID FUNCIONAL Nº
1922993-3, Procurador do Estado, do cargo em comissão de Asses-
sor Especial, símbolo DG, do Gabinete do Secretário, da Secretaria
de Estado de Fazenda. Processo nº SEI-140001/064419/2021.

Id: 2368131

Secretaria de Estado da Casa Civil

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 17 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644 de
08/03/2007,

R E S O LV E :

NOMEAR LUIS HENRIQUE MENDONÇA VALENTE ABRAHAO, para
exercer, com validade a contar de 17 de janeiro de 2022, o cargo em
comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, da Superintendência de Inte-
gração Governamental, da Subsecretaria de Governo, da Secretaria
de Estado de Governo, anteriormente ocupado por Kamila Barros La-
monica Calil, ID Funcional nº 5121135-1. Processo nº SEI-
420001/000074/2022.

EXONERAR PAULA SOUBRE , ID FUNCIONAL N° 5105184-2, do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendên-
cia da Lei Seca, da Subsecretaria de Integração Sociogovernamental
e de Projetos Especiais, da Secretaria de Estado de Governo. Pro-
cesso nº SEI-420001/000076/2022.

NOMEAR RODRIGO TABOAS FURTADO, para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência da Lei
Seca, da Subsecretaria de Integração Sociogovernamental e de Pro-
jetos Especiais, da Secretaria de Estado de Governo, anteriormente
ocupado por Lourival Alves dos Santos, ID Funcional nº 5115307-6.
Processo nº SEI-420001/000058/2022.

NOMEAR BRENO DORNELLAS PORTO, para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência da Lei
Seca, da Subsecretaria de Integração Sociogovernamental e de Pro-
jetos Especiais, da Secretaria de Estado de Governo, anteriormente
ocupado por Jhano da Silva Porto, ID Funcional nº 5125794-7. Pro-
cesso nº SEI-420001/000058/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 18 de janeiro de 2022, LEAN-
DRO CAIRO DE OLIVEIRA BRUM , ID FUNCIONAL Nº 5034780-2,
do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria
de Estado de Fazenda. Processo nº SEI-040178/000001/2022.

EXONERAR, a pedido RODRIGO PINTO DE CARVALHO, ID FUN-
CIONAL Nº 4281265-8, do cargo em comissão de Gerente, símbolo
DAS-6, da Gerência de Engenharia Clínica, da Coordenação de Ser-
viços, da Superintendência de Serviços Gerais e Infraestrutura, da
Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Saúde. Processo
nº SEI-080001/001008/2022.

NOMEAR IURI RACHID REGIO, para exercer o cargo em comissão
de Gerente, símbolo DAS-6, da Gerência de Engenharia Clínica, da
Coordenação de Serviços, da Superintendência de Serviços Gerais e
Infraestrutura, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de
Saúde, anteriormente ocupado por Rodrigo Pinto de Carvalho, ID Fun-
cional nº 4281265-8. Processo nº SEI-080001/001008/2022.

NOMEAR STEPHANIE GUIMARÃES DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
4412059-1, para exercer o cargo em comissão de Coordenador, sím-
bolo DAS-8, da Coordenação de Controle Operacional, da Assessoria
de Controle Interno da SES, do Gabinete do Secretário, da Secretaria
de Estado de Saúde, anteriormente ocupado por Marta Henriques de
Pina Cabral, ID Funcional nº 5001803-5. Processo nº SEI-
080001/027021/2021.

EXONERAR MARTA HENRIQUES DE PINA CABRAL, ID FUNCIO-
NAL Nº 5001803-5, do cargo em comissão de Coordenador, símbolo
DAS-8, da Coordenação de Controle Operacional, da Assessoria de
Controle Interno da SES, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de
Estado de Saúde. Processo nº SEI-080001/027021/2021.

NOMEAR MARTA HENRIQUES DE PINA CABRAL, ID FUNCIONAL
Nº 5001803-5, para exercer o cargo em comissão de Coordenador,
símbolo DAS-8, da Coordenação de Integridade, da Assessoria de
Controle Interno da SES, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de
Estado de Saúde, anteriormente ocupado por Jair Vilar Marinho Junior
, ID Funcional n° 5122636-7. Processo nº SEI-080001/027021/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 30 de novembro de 2021,
JAIR VILAR MARINHO JUNIOR, ID FUNCIONAL N° 5122636-7, do
cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordenação
de Integridade, da Assessoria de Controle Interno da SES, do Gabi-
nete do Secretário, da Secretaria de Estado de Saúde. Processo nº
SEI-080001/026999/2021.

NOMEAR CAROLINA LAZZAROTTO SILVA, ID FUNCIONAL Nº
3088895-6, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Divisão,
símbolo DAS-7, da Divisão de Apoio aos Municípios da Região Me-
tropolitana, da Coordenação de Apoio a Gestão da Atenção Primária
a Saúde, da Superintendência de Atenção Primária a Saúde, da Sub-
secretaria de Vigilância e Atenção Primária à Saúde, da Secretaria de
Estado de Saúde, anteriormente ocupado por Maria da Conceição
Monteiro Salomão, ID Funcional nº 575172-1. Processo nº SEI-
080001/029052/2021.

EXONERAR MARIA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO SALOMÃO, ID
FUNCIONAL Nº 575172-1, do cargo em comissão de Diretor de Di-
visão, símbolo DAS-7, da Divisão de Apoio aos Municípios da Região
Metropolitana, da Coordenação de Apoio a Gestão da Atenção Primá-
ria a Saúde, da Superintendência de Atenção Primária a Saúde, da
Subsecretaria de Vigilância e Atenção Primária à Saúde, da Secretaria
de Estado de Saúde. Processo nº SEI-080001/029052/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, JONIR
GONÇALVES MARTINS, ID FUNCIONAL Nº 877417-0, do cargo em
comissão de Gerente, símbolo DAS-6, da Gerência de Concessão e
Revisão de Benefícios, da Coordenação de Perícia Médica e Saúde
Ocupacional, da Superintendência Central de Perícias Médicas e Saú-
de Ocupacional, da Subsecretaria de Gestão Estratégica, da Secre-
taria de Estado de Saúde. Processo nº SEI-080001/029130/2021.

NOMEAR REGINA BEZERRA LEVY CUNHA, ID FUNCIONAL Nº
3158744-5, para exercer o cargo em comissão de Gerente, símbolo
DAS-6, da Gerência de Concessão e Revisão de Benefícios, da Co-
ordenação de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, da Superinten-
dência Central de Perícias Médicas e Saúde Ocupacional, da Subse-
cretaria de Gestão Estratégica, da Secretaria de Estado de Saúde,
anteriormente ocupado por Jonir Gonçalves Martins, ID FUNCIONAL
nº 877417-0, matrícula nº 0738-5. Processo nº SEI-
080001/029130/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 18 de janeiro de 2022, SÉR-
GIO SCERNI LASSANCE MAYA, ID FUNCIONAL Nº 5102079-3, do
cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordena-
doria de Material e Patrimônio, do Departamento Geral de Adminis-
tração e Finanças, da Chefia de Gabinete, da Secretaria de Estado
de Transportes. Processo nº SEI-100001/000031/2022.

NOMEAR DÉBORA MATTOS DE OLIVEIRA, para exercer, com va-
lidade a contar de 10 de janeiro de 2022, o cargo em comissão de
Assessor III, símbolo DAI-5, do Instituto Estadual do Ambiente - INEA,
da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, anteriormen-
te ocupado por Rhayana de Carvalho Mello, ID FUNCIONAL Nº
5084173-4. Processo nº SEI-070002/000502/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 18 de janeiro de 2022, ELI-
ZABETH LILIAN FERRAZ VITORINO, ID FUNCIONAL N°5121661-2,
do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DAS-8, da Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos.
Processo nº SEI-310003/000144/2022.

NOMEAR MOISES PEREIRA, para exercer, com validade a contar de
18 de janeiro de 2022, o cargo em comissão de Assessor Especial,
símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e
de Direitos Humanos, anteriormente ocupado por Elizabeth Lilian Fer-
raz Vitorino, ID Funcional n°5121661-2. Processo nº SEI-
310003/000144/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 18 de janeiro de 2022, LA-
RIANE NASCIMENTO DA COSTA, ID FUNCIONAL N° 5124953-7, do
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Subsecretaria
de Prevenção à Dependência Química, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310003/000144/2022.

NOMEAR RAFAEL ALVES DA COSTA, para exercer, com validade a
contar de 18 de janeiro de 2022, o cargo em comissão de Assistente,
símbolo DAS-6, da Subsecretaria de Prevenção à Dependência Quí-
mica, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Di-
reitos Humanos, anteriormente ocupado por Lariane Nascimento da
Costa, ID Funcional n° 5124953-7. Processo nº SEI-
310003/000144/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 18 de janeiro de 2022, OMAR
CORAÇÃO AZEVEDO, ID FUNCIONAL N° 5117124-4 do cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310003/000144/2022.

NOMEAR ANA PAULA BENJAMIN DAS NEVES CORRÊA, para
exercer, com validade a contar de 18 de janeiro de 2022, o cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, anteriormente ocupa-
do por Omar Coração Azevedo, ID Funcional n° 5117124-4. Processo
nº SEI-310003/000144/2022.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 29 de dezembro de 2021, publicado
no D.O. de 29/12/2021, que nomeou ANA CAROLINE DE CABRAL
PERDIGÃO, para exercer, com validade a contar de 29 de dezembro
de 2021, o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos,
em vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
47.875, de 14/12/2021. Processo nº SEI-310003/004786/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, BRU-
NA DIAS BARBOSA ALVES, ID FUNCIONAL Nº 5119142-3, do cargo
em comissão de Diretor de Divisão, símbolo DAS-6, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo
nº SEI-310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, VA -
NESSA CONCEIÇÃO DA SILVA, ID FUNCIONAL N° 4415661-8, do
cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do Centro Inte-
grado de Atendimento à Mulher - CIAM - RIO, da Superintendência
de Projetos e Políticas Públicas para Mulheres, da Subsecretaria de
Políticas para Mulheres, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, ELAI-
NE BARBOSA FELIX, ID FUNCIONAL N° 5091691-2, do cargo em
comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310003/000124/2022.

EXONERAR MARCELLE PACHECO BATISTA, ID FUNCIONAL
51229714, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Huma-
nos. Processo nº SEI-310003/000125/2022.

NOMEAR VINICIUS DIAS DE AGUIAR para exercer o cargo em co-
missão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, anteriormente ocupa-
do por Marcelle Pacheco Batista, ID Funcional 51229714. Processo nº
SEI-310003/000125/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, DIEGO
MARTINS ARAGÃO DA SILVA, ID FUNCIONAL N° 5103011-0, do
cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, da Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos.
Processo nº SEI-310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, ELI-
ZEUDA DA SILVA, ID FUNCIONAL N° 5112768-7, do cargo em co-
missão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, AR-
THUR PHILLIPE CREMONEZ DA SILVA VIANNA, ID FUNCIONAL N°
51127474, do cargo em comissão de Secretário II, símbolo DAI-5, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Huma-
nos. Processo nº SEI-310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2102, ALINA
MARQUES MARTINS, ID FUNCIONAL N° 5121278-1, do cargo em
comissão de Chefe de Centro, símbolo DAI-5, da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº
SEI-310003/000124/2022.

NOMEAR THAINÁ ESTEVÃO DOS SANTOS para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Centro, símbolo DAI-5, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, anterior-
mente ocupado por Alina Marques Martins, ID Funcional n° 5121278-
1. Processo nº SEI-310003/000125/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, ANA
PAULA ASSIS CUSTÓDIO, ID FUNCIONAL 51140306, do cargo em
comissão de Chefe de Centro, símbolo DAI-5, da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº
SEI-310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, EVE-
LINE CERQUEIRA CARVALHO, ID FUNCIONAL N° 5122179-9, do
cargo em comissão de Chefe de Centro, símbolo DAI-5, da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Proces-
so nº SEI-310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, ELEN
MARIA SIQUEIRA DA SILVA, ID FUNCIONAL N° 5121280-3, do car-
go em comissão de Chefe de Centro, símbolo DAI-5, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo
nº SEI-310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, PE-
DRO HENRIQUE LISBÔA MACHADO, ID FUNCIONAL Nº 5121283-8,
do cargo em comissão de Chefe de Centro, símbolo DAI-5, da Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos.
Processo nº SEI-310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, JES-
SICA BRAGA OLIVEIRA, ID FUNCIONAL N° 5121282-0, do cargo
em comissão de Chefe de Centro, símbolo DAI-5, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo
nº SEI-310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, IVONE
DE CARVALHO SILVA, ID FUNCIONAL Nº 5121281-1, do cargo em
comissão de Chefe de Centro, símbolo DAI-5, da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº
SEI-310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, VE-
RONICA DA SILVA AFONSO AZEVEDO, ID FUNCIONAL Nº
5121280-3, do cargo em comissão de Chefe de Centro, símbolo DAI-
5, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos
Humanos. Processo nº SEI-310003/000124/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, ISA-
BELLA GIL KOPKE, ID FUNCIONAL N° 5122184-5, do cargo em co-
missão de Ajudante II, símbolo DAI-3, da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310003/000124/2022.

NOMEAR PATRICK ROCHA LOPES, para exercer, com validade a
contar de 14 de janeiro de 2022, o cargo em comissão de Ajudante I,
símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, em vaga
resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 47.872, de
13/12/2021. Processo nº SEI-300001/000073/2022.

NOMEAR JOSINÉIA PORTELA LAURINDO, para exercer, com vali-
dade a contar de 14 de janeiro de 2022, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Esporte e La-
zer, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto
nº 47.872, de 13/12/2021. Processo nº SEI-300001/000073/2022.

NOMEAR FELIPE OLIVEIRA ROSA, para exercer, com validade a
contar de 14 de janeiro de 2022, o cargo em comissão de Ajudante I,
símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, em vaga
resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 47.872, de
13/12/2021. Processo nº SEI-300001/000073/2022.

NOMEAR ANDERSON AMARO MELO BARCELOS, ID FUNCIONAL
Nº 51162784, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de
2022, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Vice-
Presidência Executiva de Esportes, da Superintendência de Desportos
do Estado do Rio de Janeiro - SUDERJ, da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer, anteriormente ocupado por Paulo Sergio de Jesus
Madureira, ID Funcional nº 51175436. Processo nº SEI-
300002/000022/2022.

EXONERAR KARLA VARGAS GARCIA, ID FUNCIONAL Nº 5026260-
2, do cargo em comissão de Chefe de Divisão, símbolo DAS-6, da
Divisão de Coleta e Busca, da Coordenação de Informação, da Su-
perintendência de Inteligência de Estado, da Subsecretaria de Avalia-
ção de Cenários e Inteligência Estratégica de Estado (SIE), do Ga-
binete de Segurança Institucional do Governo do Estado do Rio de
Janeiro - GSI-RJ. Processo nº SEI-390001/000005/2022.

NOMEAR LUIZA LOPES RIBEIRO MARTINS ROSA, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de Divisão, símbolo DAS-6, da Divisão
de Coleta e Busca, da Coordenação de Informação, da Superinten-
dência de Inteligência de Estado, da Subsecretaria de Avaliação de
Cenários e Inteligência Estratégica de Estado (SIE), do Gabinete de
Segurança Institucional do Governo do Estado do Rio de Janeiro -
GSI-RJ, anteriormente ocupado por Karla Vargas Garcia, ID Funcional
nº 5026260-2. Processo nº SEI-390001/000005/2022.

NOMEAR RENATA MARTINS DUARTE DE ALBUQUERQUE, para
exercer o cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, do
Serviço de Lançamento, da Divisão de Pagamento de Pessoal, da Co-
ordenadoria de Orçamento e Finanças, da Diretoria Geral de Admi-
nistração e Finanças, da Subsecretaria Militar (SSM), do Gabinete de
Segurança Institucional do Governo do Estado do Rio de Janeiro -
GSI-RJ, anteriormente ocupado por Bruna Rodrigues da Costa, ID
Funcional n° 4405724-5. Processo nº SEI-390001/000007/2022.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 06 de janeiro de 2022, publicado no
D.O. de 07/01/2022, que nomeou EDILAINE ASSIS PEREIRA DE
PA U L A , para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo
DAS-7, da Secretaria de Estado de Assistência à Vítima, anteriormen-
te ocupado por Taiana Paula Cavalcante Gurgel, ID Funcioinal nº
5108676-0. Processo nº SEI-380001/000006/2022.
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